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PROJETO DE LEI 1598/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Esse projeto, eu fui procurado pelo meu grande amigo Marcão, que faz parte do Abutre’s. Eles são um grupo de motociclistas e eles fazem vários trabalhos sociais no estado de Rondônia, em todo o País. E nós estamos fazendo essa homenagem aqui e instituindo o dia estadual do Abutre’s Moto Clube, no dia 13 de setembro.
Algum deputado para discutir o Projeto de Lei? Agora falta o parecer. Convido o Deputado Lazinho da Fetagro para proceder o parecer em plenário. 
O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei de autoria de Vossa Excelência, com o nº 1598/2022, que “Institui o dia estadual do Abutre’s Moto Clube do Brasil, a ser celebrado anualmente em 13 de setembro no âmbito do Estado de Rondônia.”. 
Senhor Presidente, o projeto está dentro da legalidade e constitucionalidade, por isso o nosso parecer pelas Comissões pertinentes é favorável.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em discussão o parecer. Obrigado, Deputado Lazinho. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado. 
